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LEI JIQ 1 36:L, 'DE 8 DE JUNHO DE 1 967.-

Que autoriza alienar imóvel ao Servi
ço de Obras Sociais de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISa 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte leit 
Artigo lg- Fica e Prefeitura Municipal autorizada a alienar, median 

te doat;ão, ;ao Serviço de Obras Sociais de Assis, o imÓ-
vel abaixo caracterizado de sua propriedade, a sabera 

"Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo 750100 
m2. (setecentos e cinquenta metros quadrndos), com 2,,00 metro s de frente para a rua Padre David, por 30,00 me• 
tros ,cá fren.te aos fundos, esquina com a rua Hegente -
Feijo11• 

§ - único .o imÓvel descrito neste artigo consta ao desenho na 709, 

Artigo 

§ 

8 de 

em anexo, que fica fazendo parte integrante cestn lei. 
N .. N # 

20- A presente doaçHo destina-se as obras de construçao da s.1. 
A 

de e dependencias da entidade referida no nrtiGO ia desta 
lei. 

112- As obras terão, início dentro de 60 (sessenta) dias conta • 

aos do ato da doaçio e n5o dever: ultrnpas�Rr 24(vinte e 
N 

quatro) �eses para a sua conclusao. 
20- se, dentro do prazo para início e conclusão 08S obras, não 

- � -
se efetivar a construçao prevista, ficara nula a doaçao a 
que se refere o artigo 10, revertendo o t erreno ao patriJl.2 
nio municipal, independentemente ae qualquer inr'enização. 

3'2- l!.sta lei entra,rá em vigor na aata de sua publicação, revo
gadas as d13posiç5es em ntrario. 

Prefeitur.9 Munici.pal de etnr-? ·�e junho de 1 967.-
__:..--- --\ 

Prefeitura, em. 
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-._ . MU Nr e ,,.L DE ASSIS 

tSTE DESirJlíô �AZ PARTE INTEGRANTE DA LEI Na 1 361, DE -
8 DE JUNHO DE 1 967 ..... 

Prefeitura Munici 
.. ..  

PLArlfA 00 flRREN 

D O A O O A 

ÁREA 00 

s. o. s . 

-
- 2 T E:RRCNO: 7 50.0 m 

---..---------- ------ -- -- ------------- ------ --j 

DESENHO 709 
PREFEITO 

-- ·-------- --- ---- --------+--
íOLHA única 

- --.. ---·-------------
ES C.ALA 1: 5 o o 

PROJETADO 

C.ONfERIOO POR 

DATA 22-5-67 DESENHADO ROF<: 1JJ� 
------- - _ _l_ ---- --

i 


